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BREVE JUSTIFICAÇÃO

As propostas da CE para a reforma da organização comum de mercado do sector do açúcar 
têm sérias consequências para os interesses e prioridades da Europa em termos de
desenvolvimento externo. Embora visem basicamente alterar o regime interno do açúcar da 
UE, terão inevitavelmente sérias consequências nos países em desenvolvimento.

A Comissão propõe, numa proposta legislativa separada, um plano de acção destinado a 
compensar os efeitos prejudiciais que a reforma possa ter para os países ACP. O plano de 
acção propõe uma ajuda de adaptação, que os países ACP consideram insuficiente para fazer
frente à inevitável e considerável redução das receitas. A proposta de plano de acção não é
tratada no presente parecer, antes é abordada separadamente no relatório elaborado por 
Bernard Lehideux na Comissão do Desenvolvimento.

Os países ACP e PMA (países menos avançados) produtores de açúcar prevêem
"consequências nefastas" para as suas economias, bem como para o sustento de centenas de 
milhares de agricultores e outros trabalhadores do sector do açúcar. Afirmam que as propostas 
são incompatíveis com os compromissos assumidos pela UE no âmbito dos Objectivos de 
Desenvolvimento do Milénio ou dos objectivos do Ciclo de Desenvolvimento de Doha.

Os países que assinaram o Protocolo do Açúcar de 1975 e o Acordo de Cotonou ( nº 4 do 
artigo 30º), bem como os PMA beneficiários da iniciativa "Tudo Menos Armas" (TMA) estão 
em consonância quando afirmam que as propostas da CE são demasiado drásticas, que o 
período de aplicação é demasiado curto e que a entrada em vigor é demasiado rápida.

Nos países ACP, o açúcar proporciona receitas regulares que contribuem para a estabilidade
das economias rurais e fornecem a base do crescimento económico e do desenvolvimento. 

Existe acordo entre os Estados ACP/PMA sobre a necessidade de reduzir o excesso de 
produção interna na UE mas sublinham que tal não deve comprometer as prioridades 
atribuídas pelo Acordo de Cotonou à redução da pobreza, ao desenvolvimento sustentável e à 
integração dos Estados ACP na economia mundial.

Além disso, os Estados PMA afirmam que os benefícios que obtêm da iniciativa TMA seriam
séria e negativamente afectados pelos cortes de preços, que alcançariam um nível
insuportável.

Está claro que a reforma do sector do açúcar na UE constituirá uma prova decisiva da 
seriedade desta quanto à necessidade de coerência entre o comércio e o desenvolvimento. O
artigo 178º do Tratado obriga a Comunidade a ter em conta os objectivos de desenvolvimento
"nas políticas que puser em prática".

O certo é que a redução das receitas provenientes das exportações será efectivamente de 43% 
para os países ACP/PMA, enquanto que para os agricultores da UE serão abolidas as 
imposições à produção, que ascendem a uma média de 23 euros por tonelada, e que 60% do 
corte dos preços será compensado por um apoio directo e dissociado aos rendimentos. Os 
fundos para a reestruturação no âmbito do plano de acção para os países ACP, que é objecto 
de um projecto de acto distinto, estão limitados a 40 milhões de euros para 2006. Não são 
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fornecidos números para anos posteriores.

A Comissão propõe comprar anualmente, a um preço garantido, uma quota acordada de 1,4 
toneladas equivalentes de açúcar branco. Todavia, tal medida não tem sentido sem um 
compromisso correspondente para proporcionar, pelo menos, o nível actual de receitas, o que 
falta na proposta. 

Um mercado com boa gestão é necessário, mas para os países em desenvolvimento deve ser
também um mercado rentável.

Os países ACP/PMA aspiram a cortes de preços mais modestos, graduais e previsíveis. 
Solicitam que estes se realizem de forma paulatina durante um período mais longo, de 8 a 10 
anos, a partir de 2008.

Os países em desenvolvimento concluem que as alterações propostas são simultaneamente
injustas e discriminatórias e que, se não se realizarem adaptações, terão seguramente
consequências graves para eles.

Suavizar o impacto

Assim, a relatora propõe que o corte de preços para os produtores ACP se realize
paulatinamente durante um período de oito anos, na linha das recomendações de uma recente 
reunião do Conselho ACP que preconizava um período de adaptação prolongado. A melhor
forma de conseguir esta alteração consiste em modificar a imposição à produção interna, o 
que se prevê nas propostas da Comissão como um meio para conseguir que o novo regime se 
autofinancie.

As alterações de preços que resultarão da proposta da Comissão sem modificações são as 
seguintes: 

Alterações nos preços internos e externos do açúcar segundo as propostas da Comissão

Produtores UE 
(sem imposição)

Imposições de 
reestruturação

Produtores 
ACP 

Preço de referência  
(euros/t)

6551 523.7

2006/07 505,5 (-22,8%) 126,4 496,8 (-5,1%)
2007/08 385,5 (-41,2%) 91,0 394,9 (-24,6%)
2008/09 385,5 (-41,2%) 64,5 372,9 (-28,8%)
2009/10 385,5 (-41,2%) 0 319,5 (-39%)

Uma extensão da imposição de reestruturação para cobrir um período de oito anos permitiria
uma introdução mais gradual dos cortes de preços para os produtores ACP. Aumentaria
também os fundos resultantes da reforma para além do nível considerado necessário para a 
compensação e reestruturação internas. A relatora propõe que estes fundos adicionais sejam
utilizados para aumentar o nível de financiamento disponível para a reestruturação no caso 

  
1 Média "2001" da UE a 15
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dos produtores ACP. Estudos recentes indicam que seriam necessários, pelo menos, 500 
milhões de euros em ajuda de transição para os ACP, a fim de compensar as perdas previstas 
devido aos cortes no preço interno do açúcar da UE e de financiar a sua diversificação.

Segundo as alterações propostas pela relatora, a tabela de preços seria modificada da seguinte 
forma:

Produtores da UE
(sem imposição)

Imposições de 
reestruturação

Produtores 
ACP 

Preço de referência
(euros/t)

631,9 523,7

2006/07 505,5 (-22,8%) 126,40 496,8 (-5,1%)
2007/08 385,5 (-41,2%) 108,7 409,5 (-21,8%)
2008/09 385,5 (-41,2%) 91,0 394,9 (-24,6%)
2009/10 385,5 (-41,2%) 77,75 383,9 (-26,7%)
2010/11 385,5 (-41,2%) 64,5 372,9 (-28,8%)
2011/12 385,5 (-41,2%) 43,0 355,1 (-32,2%)
2012/13 385,5 (-41,2%) 21,5 337,3 (-35,6%)
2013/14 385,5 (-41,2%) 0 319,5 (-39%)

ALTERAÇÕES

A Comissão do Desenvolvimento insta a Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento 
Rural, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações no seu 
relatório:

Projecto de resolução legislativa

Texto da Comissão1 Alterações do Parlamento

Alteração 1
Artigo 3, nº 1

(COM(2005)0263 – C6 0243/2005 – 2005/0118(CNS))

O preço de referência do açúcar branco é 
fixado em:
a) 631,9 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2006/07;
b) 476,5 euros por tonelada, para a 

O preço de referência do açúcar branco é 
fixado em:
a) 631,9 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2006/07;
b) 494,2 euros por tonelada, para a 

  
1 Ainda não publicado em JO.
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campanha de comercialização de 2007/08;
c) 449,9 euros tonelada, para a campanha de 
comercialização de 2008/09;
d) 385,5 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2009/10.

campanha de comercialização de 2007/08;
c) 476,5 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2008/09;
d) 463,25 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2009/10;
e) 450 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2010/11;
f) 428,5 euros por tonelada da campanha
de 2011/12;
g) 407 euros por tonelada da campanha de 
2012/13;
h) 385,5 euros por tonelada da campanha
de 2013/14.

Justificação

A modificação do preço interno é necessária para poder aplicar a imposição à produção
durante um período mais longo. Assim, o corte dos preços para os produtores ACP pode ser 
mais gradual e obtêm-se fundos adicionais para a reestruturação dos sectores do açúcar dos 
países ACP produtores de açúcar, bem como para a sua diversificação.

Alteração 2
Artigo 3, nº 2

(COM(2005)0263 – C6 0243/2005 – 2005/0118(CNS))

2. O preço de referência do açúcar bruto é 
fixado em:

a) 496,8 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2006/07;

b) 394,9 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2007/08;

c) 372,9 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2008/09;

d) 319,5 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2009/10.

2. O preço de referência do açúcar bruto é 
fixado em:

a) 496,8 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2006/07;

b) 409,5 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2007/08;

c) 394,9 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2008/09;

d) 383,9 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2009/10;

e) 372,9 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2010/11; 

f) 355,1 euros por tonelada, para a 
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campanha de comercialização de 2011/12; 

g) 337,3 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2012/13;

h) 319,5 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2013/14.

Justificação

Corte de preços mais gradual para os produtores ACP.

Alteração 3
Artigo 3, nº 5

(COM(2005)0263 – C6 0243/2005 – 2005/0120(CNS))

5. O montante da ajuda à reestruturação por 
tonelada de quota que tenha sido objecto de 
renúncia é fixado em:

– 730 euros para a campanha de 
comercialização de 2006/07,

– 625 euros para a campanha de 
comercialização de 2007/08,

– 520 euros para a campanha de 
comercialização de 2008/09,

– 420 euros para a campanha de 
comercialização de 2009/10. 

5. O montante da ajuda à reestruturação por 
tonelada de quota que tenha sido objecto de 
renúncia é fixado em:

– 730 euros para a campanha de 
comercialização de 2006/07,

– 625 euros para a campanha de 
comercialização de 2007/08,

– 520 euros para a campanha de 
comercialização de 2008/09,

– 420 euros para a campanha de 
comercialização de 2009/10.

Todas as receitas obtidas nos termos do
artigo 6º que não sejam despendidas em
conformidade com esse artigo serão
utilizadas em acções de reestruturação nos 
países ACP signatários do Protocolo do
Açúcar do Acordo de Cotonou.

Justificação

Esta alteração garante que os fundos adicionais obtidos graças à imposição de 
reestruturação serão utilizados para aliviar a carga relacionada com a reestruturação nos 
países ACP. 

Alteração 4
Artigo 6, nº 2

(COM(2005)0263 – C6 0243/2005 – 2005/0120(CNS))
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2. O montante temporário a título da 
reestruturação é fixado em: 

– 126,40 euros por tonelada de quota para a 
campanha de comercialização de 2006/07,

– 91,00 euros por tonelada para a campanha 
de comercialização de 2007/08, e
– 64,50 euros por tonelada para a campanha 
de comercialização de 2008/09.

2. O montante temporário a título da 
reestruturação é fixado em: 

– 126,40 euros por tonelada de quota para a 
campanha de comercialização de 2006/07.

– 108,7 euros por tonelada para a campanha 
de comercialização de 2007/08

– 91,00 euros por tonelada para a campanha 
de comercialização de 2008/09

– 77,75 euros por tonelada para a 
campanha de comercialização de 2009/10
– 64,50 euros por tonelada para a 
campanha de comercialização de 2010/11
– 43,00 euros por tonelada para a 
campanha de comercialização de 2011/12 e 
– 21,50 euros por tonelada para a 
campanha de comercialização de 2012/13

Justificação

Esta alteração prolonga a aplicação da imposição até 2013, permitindo assim cortes de
preços mais graduais para os produtores ACP e gerando fundos adicionais para a 
reestruturação nos países ACP.


